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2º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 097/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, com sede na Avenida Ponta Grossa, 480-centro na cidade de Mauá
da Serra, Estado do Paraná, neste ato representado pelo prefeito Municipal Senhor Hermes Wicthoff,
brasileiro casado, portador da Cédula de RG 6. 175.596 - 9 SSP/SP e do CPF nº 975.527.559 -20.

CONTRATADA: THAYS CRISTHIANE LUIZ, SITUADA NA RUA GONÇALVES DIAS, Nº 40, EVILA
IVONE, CEP: 86804-280, NA CIDADE DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITA NO CPF
SOB O Nº. 077.941.899-93
Ambos acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade
Inexigibilidade nº 019/2017, nos termos da lei nº. 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas
obrigações e responsabilidades das partes.

1.1.1 OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DE PSICOLOGIA PARA

ATENDIMENTO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E CLÍNICO ESCOLAR PERTENCENTE A

ESTE MUNICÍPIO/ PSICOLOGA ATENDIMENTO NASF E ATENDIMENTO CLÍNICO POSTO DE

SAÚDE.

1.1.2 OBJETO DO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO PROCEDER Á

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 097/2017

PARA MAIS 365 DIAS CONFORME ARTIGO 57º INCISO II DA LEI 8666/93 CONTANDO A PARTIR DA

DATA DE ASSINATURA DO MESMO.

1.2 ABAIXO:

Item Descrição Quant. Preço unit. Mensal. Preço Total.

1

PSICOLOGA ATENDIMENTO

CLÍNICO ESCOLAR. 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prazo:
As partes prorrogam o presente contrato pelo período de 365 dias (Trezentos e Sessenta e Cinco Dias),
de 24 de Agosto de 2019 até 23 de Agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Valor:
O valor fica aditivado em R$ 14.400,00( Quatorze mil e quatrocentos reais) a serem pagos em 12 (Doze)
meses, sendo parcelas mensais no valor de R$ 1.200,00 ( Um Mil e Duzentos Reais) correspondendo o
serviço contratado inicialmente.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do Contrato:

Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e inalteradas, passando o 2º
termo Aditivo a fazer parte integrante do referido contrato, para que surtam os devidos efeitos jurídicos e
legais efeitos.

E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) vias de igual teor e forma
que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas
que de tudo tem conhecimento.

FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 24 de Agosto de 2019.

____________________________ _____________________________________
Município de Mauá da serra THAYS CRISTHIANE LUIZ

Hermes Wicthoff CPF: 077.941.899-93
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha: __________________________CPF: 063.567.629 - 00
Roger Alexandre de França

Testemunha: _________________________ CPF: 083.121.119-99
Felipe Alcântara França
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PROCESSO

ADMINISTRATIVO
09/2019

INEXIGIBILIDADE

DE

LICITAÇÃO

073/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA

DE SAÚDE (CLINICO GERAL, CARDIOLOGISTA,

GINECOLOGISTA/OBSTETRÍCIA, PARA ATENDIMENTO NA

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE)

Pelo presente termo, quanto a fundamentação legal pelo artigo 25 da

Lei 8.666/93, RATIFICO nos termos da artigo 26 da Lei 8.666/93 a

INEXIGIBILIDADE Nº 09/2019 EM CONFORMIDADE COM O PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 073/2019 Bem como encaminho o presente processo para o

Departamento de Compras e Licitações para as devidas providências quanto à

contratação do objeto em epígrafe.

FORNECEDOR: CARVALHO & CARVALHO CLINICA MÉDICA S/S LTDA

CNPJ: 29.736.151/0001-94

Ordem Descrição
6 Plantão Médico 8 horas Ginecologista e Obstetrícia de Segunda-Feira à

Sexta-Feira

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 26 de Agosto de 2019.

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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DECRETO N.º 93/2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicional no orçamento do município de Mauá da Serra,
para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 5º, § 2º da
Lei nº. 675/2018 de 14/12/2018 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício
financeiro um Crédito Adicional por Remanejamento na importância de R$ 71.500,00 (setenta e um mil
e quinhentos reais) destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte
classificação:

Código Descrição Fonte Valor - R$.

12 SECRETARIAMUNICIPAL DE TURISMO
12.001 Departamento de Turismo

12.001.23.695.0028.2089 Manutenção da Secretaria do Turismo

620 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1000 58.000,00
621 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 13.500,00

TOTAL
71.500,0

0

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fica o
Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º
inciso III da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 26 de Agosto de

2019.
Hermes Wicthoff

Prefeito

Código Descrição Fonte Valor - R$.

10
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE

10.001 Departamento de Apoio Administrativo

10.001.12.365.0016.2064 Manutenção da Educação Infantil - creche

519
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL

1000 58.000,00

521
3.1.90.13.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 13.500,00

TOTAL 71.500,00
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Código Descrição Fonte Valor - R$.

08 SECRETARIAMUNINICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública

196 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1303 500,00

205 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 1303 5.000,00

211 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 1000 10.000,00

08.001.10.301.0011.2030 Manutenção do Programa Saúde Bucal

248 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1303 500,00

08.001.10.301.0011.2031 Manutenção da Conselho Municipal de Saúde

250 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1303 2.000,00

252 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1303 1.000,00

08.001.10.301.0011.2035 Manutenção do Sistema Municipal de Medidas Sócio Educativas

260 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1000 5.000,00

08.001.10.301.0011.2036 Manutenção do Sistema Mun de Medidas Sócio Educ-Média Complex

261 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1000 5.000,00

08.001.10.301.0011.2037 Manutenção do Sistema Mun de Medidas Sócio Educ-Alta Complex

262 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1000 2.000,00

08.002 Departamento de Saúde
08.002.10.301.0011.2040 Manutenção do Departamento de Saúde

292 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1303 1.000,00

294 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1000 3.000,00

295 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1303 5.000,00

296 3.3.90.40.00.00 SERV. DE TEC. DA INFORM E COMUN–PESSOA JURÍDICA 1000 5.000,00

297 3.3.90.40.00.00 SERV. DE TEC. DA INFORM E COMUN–PESSOA JURÍDICA 1303 5.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
10.001 Departamento de Apoio Administrativo

10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Departamento de Educação

430 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1104 11.000,00

432 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1104 3.000,00

435 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1103 7.000,00

10.001.12.361.0014.2057 Manutenção do Ensino Fundamental

449 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1104 5.000,00

458 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1103 34.000,00

466 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1103 10.000,00

10.001.12.365.0016.2061 Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola

509 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1103 21.000,00

TOTAL 141.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 26 de Agosto de 2019.

Hermes Wicthoff
Prefeito
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, em
cumprimento à legislação pertinente, convida para a realização de Audiência Pública, com o
objetivo de elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2020.

Data: 12 de setembro de 2019
Horário: 15hs00min
Local: Sala de Reuniões da Prefeitura
Endereço: Avenida Ponta Grossa, 480

Mauá da Serra-PR, em 26 de agosto de 2019

Hermes Wicthoff
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 94/2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de
Mauá da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, inciso
I da Lei nº. 675/2018 de 14/12/2018 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício
financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um
mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte
classificação:

Código Descrição Fonte Valor - R$.

08 SECRETARIAMUNINICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública

207 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 30.000,00

208 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1303 9.000,00

08.002 Departamento de Saúde
08.002.10.301.0011.2040 Manutenção do Departamento de Saúde

291 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1303 11.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
10.001 Departamento de Apoio Administrativo
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Departamento de Educação
429 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1103 21.000,00
431 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1103 7.000,00
10.001.12.361.0014.2057 Manutenção do Ensino Fundamental
445 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1103 34.000,00
446 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1104 5.000,00
448 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1103 10.000,00
10.001.12.365.0016.2064 Manutenção da Educação Infantil – Creche
520 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1104 11.000,00
522 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1104 3.000,00

TOTAL 141.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fica o
Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º
inciso III da Lei Federal 4.320/64.

Código Descrição Fonte Valor - R$.
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08 SECRETARIAMUNINICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública

196 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1303 500,00

205 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 1303 5.000,00

211 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 1000 10.000,00

08.001.10.301.0011.2030 Manutenção do Programa Saúde Bucal

248 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1303 500,00

08.001.10.301.0011.2031 Manutenção da Conselho Municipal de Saúde

250 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1303 2.000,00

252 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1303 1.000,00

08.001.10.301.0011.2035 Manutenção do Sistema Municipal de Medidas Sócio Educativas

260 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1000 5.000,00

08.001.10.301.0011.2036 Manutenção do Sistema Mun de Medidas Sócio Educ-Média Complex

261 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1000 5.000,00

08.001.10.301.0011.2037 Manutenção do Sistema Mun de Medidas Sócio Educ-Alta Complex

262 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1000 2.000,00

08.002 Departamento de Saúde
08.002.10.301.0011.2040 Manutenção do Departamento de Saúde

292 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1303 1.000,00

294 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1000 3.000,00

295 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1303 5.000,00

296 3.3.90.40.00.00 SERV. DE TEC. DA INFORM E COMUN–PESSOA JURÍDICA 1000 5.000,00

297 3.3.90.40.00.00 SERV. DE TEC. DA INFORM E COMUN–PESSOA JURÍDICA 1303 5.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
10.001 Departamento de Apoio Administrativo

10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Departamento de Educação

430 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1104 11.000,00

432 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1104 3.000,00

435 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1103 7.000,00

10.001.12.361.0014.2057 Manutenção do Ensino Fundamental

449 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1104 5.000,00

458 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1103 34.000,00

466 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1103 10.000,00

10.001.12.365.0016.2061 Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola

509 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1103 21.000,00

TOTAL 141.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 26 de Agosto de 2019.

Hermes Wicthoff
Prefeito



Terça-Feira 27 de agosto de 2019 Ano VII Edição N° 1479

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da
Serra - Paraná

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
http://www.mauadaserra.pr.gov.br

10

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR
CONTRATADA: S. HIRAYAMA & CIA LTDA - ME CNPJ:
08.757574/0001-10

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE ÓBRAS, PARA FECHAMENTO
LATERAL DO PÁTIO CENTRAL EM VIDRO TEMPERADO NA ESCOLA
MUNICIPAL MARIA BAUEB JAMUS DE MAUÁ DA SERRA.
VALOR: R$ 29.995,70 (Vinte e nove mil novecentos e noventa e cinco reais e
setenta centavos)
DATA DE ASSINATURA: 23 de Agosto de 2019
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2019
CONTRATO: 81/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO 88/2019
PRAZO DE VIGENCIA 365 DIAS
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